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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 200 DE 14 DE JULHO DE 2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O artigo 11 da Lei Complementar 66 de 28 de dezembro de 2001 que “Dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências.” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 Os equipamentos de uso pessoal da Guarda Civil Municipal serão constituídos por cassetetes ou similares, coletes reflexivos, algemas, apitos e rádio transmissores.
Parágrafo único. Fica autorizado o uso de armas ou equipamentos letais nos termos da Lei Federal 13.022/14 ou não letais, nos termos Lei Municipal.”.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de julho de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes



LUCAS GONÇALVES DE BRITO
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 16/2017 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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